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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICTPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRôNICO REGISTRO DE PREçOS - SRP

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 10.520 /O2 E LEI No. 8.666193, ALTERADA PELA LE¡ No. 8.883/94

E LEGtsLAçÃo COMPLEMENTAR EM VlGoR, LEI CoMPLEMENTAR No. 123/06, LEI

COMPLEMENTAR N".147114 E SUAS ALTERAçöES, DECRETo FEDERAL No 1o.o24/19, DECRETo

MUNICIPAL NO. 2.154/13 ALTERADO PELO O DECRETO NO. 3.691/18.

cRlTÉRlo DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

ónaÃo GERENCTADOR: sEcRETARtA DE pLANEJAMENTo, ADMINIsTRAÇÃo E GESTÃO Do

MUNrCíPrO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CE.

oRcÃo(s) PARTI6IPANTES: SEcRETARIA DE CULTURA, SECRETARIA DE EDUCAçÃO, SECRETARIA

DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO E

RURAL, SECRETARIA DE SAUDE, SECRETARIA DE GOVERNO, SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E

URBANISMo, SEcRETARIA REGIONAL DO PECÉM, SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA E

TRANSPARÊNcIA, SEcRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO E SECRETARIA DE JUVENTUDE E ESPORTE.

1. oBJETo: REGtsrRo DE pREÇos vtsANDo FUTURAS E EVENTUAIS AQUlslÇöEs oe cERTlFlcADo

DIGITAL E-CNPJ E CERTIFICADOS DIGITAIS E-CPF, TIPO 43, COM TOKEN, PARA ATENDER AS

DEMANDAS DIVERSAS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS E DEMAIS ENTIDADES DE CONTROLE

EXTERNo E INTERNo, BEM CoMo PARA DEMANDAS JUNTO AOS ÓRGÃOS GERAIS, DE ACORDO

coM AS NEcESSTDADES DAS DIvERSAS sEcRETARTAS Do MUNtcíPlo DE sÃo GoNÇALo Do

AMARANTE - CE. (LOTE EXCLUSIVOS PARA ME/EPP).

1.1. O gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá à

sEcRETARtA DE pLANEJAMENTo, ADMtNtsTRAçAo E GEsTÃo Do MUNIcíplo DE sÃo

GONçALO DO AMARANTE - CE, no seu aspecto operacional'

1.1,1. Este Objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA,

do tipo MENOR PREçO pOR LOTE, sob o regime de execução indireta: empreitada por preço unitário.
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compart¡lhados em uma comunicação realizada pela lnternet, além de também permitir a guarda

segura de documentos.

2.1.2. No âmbito governamental a certificação digital do tipo A3 é utilizado para diversos fins, entre

os quais: tramitação eletrônica de documentos oficiais, conferir sigilo e privacidade, prover

identificação do remetente de mensagens, garantia de não repúdio a formulários, mensagens ou

documentos eletrônicos assinados digitalmente entre outros. A utilização de certificado digital do

tipo e-CNPJ possibilita a autenticidade e integridade das comunicações entre a PREFEITURA e demais

entes governamentais para troca de informaçöes como: para realização de Licitações, documentos

pertencentes a secretarias e envio de processo junto ao Tribunal de Contas e demais órgãos.

2.1.3. Dentro do contexto desta contratação e de acordo com os requisitos levantados, verifica-se que

o objeto deverá ser constituído de 2 itens, devem ser agrupados em único lote, pois a contratação de

itens isolados traria prejuízo para o objetivo final almejado.

2.1.4. Esse entendimento se deve ao fato de os itens agrupados estarem intrinsecamente relacionados'

Por praxe, o mercado atende a este requisito entregando tais bens e serviços como uma solução

indissociável de modo a ser fornecido por uma só empresa. Desta forma, assegura-se a eficiência no

emprego dos recursos financeiros para a aquisição da solução pretendida em único lote. Cite-se, por

exemplo, as visitas para validação documental e a emissão dos certificados. Caso os itens fossem

adjudicados a empresas diferentes não haveria como garantir a conformidade entre os itens

especificados.

2.1.5.Hátambém a se considerar o aspecto da economicidade, pois pelo fator de escala, no caso de

um único fornecimento, em contraposição à aquisição ou contratação segmentada. Pelo interesse de

cada licitante em ser adjudicada vencedora do lote, observa-se no mercado a tendência para a

redução de custo unitário dos diversos módulos que compöem a solução, na busca de oferecer o

menor preço associado ao atendimento da solução completa e às exigências técnicas deste

documento. Ainda, vale revelar o posicionamento do Tribunal de Contas da União, Acórdão no 265,

de 2009 - Plenário, acerca desse assunto:

Assegurar a autenticidade, confiabilidade e integridade das

informaçöes providas pelos sistemas corporativos nos portais

intranet e internet do MS;" Acerca da alegada possibilidade

de fragmentação do objeto, vale notar que nos termos do art'

23, 5 12, da lei n.8.666/ 1993, exige-se o parcelamento do

objeto licitado sempre que isso se mostre técnica e

economicamente viável.

A resp eito da matéria, esta Corte de Contas já editou a Súmul

'É obrigatória a admissão da adjudi
a

on.247 /2004, verbis:

por item e não por preço global, nos editais das licita

rir

N/

\trt
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a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo

objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,

tendo em vista o objetivo de prop¡c¡ar a ampla
part¡c¡pação de licitantes, Depreende- se, portanto, que a

divisão do objeto deverá ser implementada sempre que

houver viabilidade técnica e econômica para a sua adoção.

Nesse ponto, calha trazer à baila o escólio de Marçal Justen

Filho: "O fracionamento em lotes deve respeitar a integridade
qualitativa do objeto a ser executado. Não é possível

desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em

contrataçöes diversas e que importam o risco de

impossibilidade de execução satisfatória". Comentários à

lei de Licitaçöes e Contratos Administrativos. 10. ed. São

Paulo: Dialética, 2004. p.209)" (COSTA, Marcos Bemquerer.

Tribunal de Contas da União. Acórdão 265/2009 - Plenário.

Seção ocorrida em:26/8/2009. Grifo nosso).

2.1.6. Assim, considerando o porte e as funcionalidades existentes no conjunto da Solução de

Certificação Digital tem-se que a referida contratação atende ao critério de agrupamento dos itens'

Visa, assim, manter a qualidade do objeto em sua inteireza, não sendo aceitável desvirtuá-lo,

dividindo-o em vários contratos, com o risco de inviabilidade no cumprimento satisfatório da Solução.

A presente contratação almeja, ainda, elidiro risco de incompatibilidade dos itens, cabendo a um único

fornecedor ofertar uma solução funcional de forma a assegurar a responsabilidade contratual desse

fornecedor para com os órgãos contratante;

2.1.7. A referida contratação e imprescindível para a administração municipal, visto que e uma

ferramenta indispensável para a gestão pública, pois oferece inúmeros benefícios, tais como:agilidade

e segurança dos processos, confiabilidade da identidade dos Órgãos, economia de tempo e papel,

maior produtividade do servidor, sustentabilidade e redução de custos.

Z.1.B.porfim podemos dizer que esta contração não só visa proteger as ações legais desempenhadas 
AJ

pelos órgãos, fazendo uso da tecnologia do Certificado Digital, bem como oferecer um serviço mais

,ápido, *guro e eficiente para administração pública' \@
2.1. REFERENCIAL DE PREçOS, ESPECIF¡CAçÃO DO OBJETO

2.1.1 Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçöes realizadas pel

Compras do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, anexas aos autos deste proce
a Central de

sso.

ffi-

2.2. VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 49.061,34 (quarenta e nove mil, sessenta e um reais e tri

quatro centavos). 
M
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0 5 543,33 2 716,655 0 0 0 0 0 0 0 0 0 01

E-CNPJ TIPO

A3

CERTIFICAD

O DIGITAL

EMPRESA.

NO TOKEN -
36 MESES /
CERTIFICAD

O DIGITAL

UND

498,33 46 344,694 4 10 13 7 9314 4 4 13 4 4 4 o2

EMISSAO DE

CERTIFICAD

O DIGITAL

43, COM

TOKEN

PESSOA

FfsrcA; E-

CPF TIPO A3

coM
SUPORTE EM

TOKEN PARA

36 MESES

UND

49.061.34

2.2.1. ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO

2.3. OUTRAS ESPECTFTCAçöES PARA AQUISIÇÃO:

2.3.1. Ser emitido por autoridade certificadora credenciada pela lnfraestrutura de Chaves Públicas

Brasileiras - ICP-Brasil.

2.3.2 Conter nível:A3.
2.3.3. Ser compatível com os sistemas operacionais Windows 7, e superior, Linux e Mac os Leopard e

superior.
2.3.4. Possuir compatibilidade com navegadores web: lnternet Explorer (versão I ou superior), Google

Chrome, JavaT ou superior, Mozila Firefox Versão 60 ou superior e safári 1.2 e superior.

2.3.5. Ser protegido por senha,

2.3.6. Vir acompa nhado de docu mentação técn ica.

2.3.7. Validade mínima de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de sua emissão'

2.3.8. permitir conexão direta na porta USB, sem necessidade de interface intermediâria para leitura'

Item I - Certificado DigitalA3 para Pessoa Jurídica (e-CNPJ) com token USB para armazenamento

Certificado digital do tipo A3 para pessoa jurídica, com prazo de validade de 36 (meses);

Deve permitir a utilização Pa ra assinatura de documentos eletrônicos, e-mails, entre outras

destinações;

Ser instalado em Tokens conforme normas do lTl lnstituto Nacional de Tecnologia da lnformação

)

0,,

\@
w

tTt;

O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de registro'

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Arnalante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 -
do Amarante- CE Ëone/Fax: (s5) 3315-4100 - CNPJ tt'07.533.65610001-19 -cGF 06.920.237-0E mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com.br- Site: httB://www.saosoncalodoamarante.ce.sov.br/
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PRBFBITURA MUNICIPAL DB SAO GONÇALO DO AMARANTE
ITEM 2- Certificado Digital A3 Para Pessoa Física Com Token

Certificado digital do tipo A3 para pessoa física, com prazo de validade de 36 (trinta e seis) meses;

Deve permitir a utilização para assinatura de documentos eletrônicos, e-mails e entre outras

destinações; Ser instalado em Tokens, conforme normas do lTl lnstituto Nacional de Tecnologia da

lnformação - lTl;

2.9.2. DAVALTDAçAO PRESENCTAL PARA EMTSSÃO DOS CERTIFICADOS DIGITAIS EM

sÃo GoNçALO DO AMARANTE/CE
Þ Trata-se de visita técnica de agente da Autoridade de Registro - AR vinculada a Autoridade Certificadora -AC ao local do órgão

contratante situado em SÃO COruçnLO para fins de validação presencial do cerlificado, devendo observar o seguinte:

Þ A diária de validação presencial tern por objetivo a realização das emissöes dos certificados em nome de cada pessoa fisica e

jurídica;

Þ As visitas deverão ser previamente agendadas e combinadas entre as partes;

> Acontratadadeverátercapacidadepararealizar, nomínimo, 10validaçoesporvisita(diaria);

Þ A visita deverá ser realizada no endereço e horário informado pela contratante;

Þ O órgão proverá espaço físico para realização das visitas e acesso à internet. Os demais equipanrentos e serviços necessários para

emissão de certificados deverão ser providos pela contratada.

2.4. O OBJETO DESTA LlClrAçÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA:

2.4.1. A presente licitação destinar-se-á a competição apenas entre licitante que estejam sob a

condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), para o cumprimento do

disposto no art.48 da Lei Complementar No. 123106 alterada pela Lei Complementar No. 147/14, a

administração pública: I. Deverá reolizar processo liritatório destinado exclusivamente à ParticíPação

de microemuresas e emDresas de pequeno porte nos itens de contro tação cujo valor seja de até R$

80.000,00 (oitento mil reois).

a) Os lotes exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas - ME e Empresas de

Pequeno porte - EPP.

b) O critério de julgamento da licitação será o MENO R ÞPFf.ô ÞôR I OTF

3. REQU¡SITOS DE QUALIDADE.

a) Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão estar em conformidade com as Políticas de

Certificados e Normas Técnicas e Operacionais aprovadas pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil'

3.1. REQUISITOS DE PADRONIZAçÃO.

a) Os produtos fornecidos pela CONTRATADA deverão ser idênticos para todos os usuários que

vierem a receber os certificados, bem como estar em conformidade com as Políticas de Certificados

e Normas Técnicas e Operacionais aprovadas pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil.

4. DO MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTAABERTO: Os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes, conforme o critério de

julgamento adotado no edital.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de

R$ 10,00 (DEZ REAIS), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta.4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na

pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automat¡camente pelo o sisteqna qua

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período e duração da sessão niruticay$i

clo Amalantc-CIl ljonc/Fax:(tl5) 3315-4 100-CNI).1 n"07.533.(15610001-19-CGF 06.920'237-0 l:--yail:

¡rlel'cituramunicipal(@¡rntsga.corr.Lrr'- Sitc: http://wwrv.saoeo¡lcalodr)-lunqranto cc.eov.bÿ - \ 
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4.4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

4.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automatica mente.

4,6 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a Pregoeira poderá,

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor preço, mediante justificativa,

5. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de lícitação, Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, sem a identificação do fornecedor,

caracterizando o serviço proposto, conforme termo de referência.

5.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

5.3. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital,

bem como valor global da proposta de preços por extenso, contendo a respectiva marca.

5.4. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global

do lote e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso,

5.5. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto no edital.

5.6. O registro de proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências

de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas

e lances.

5.7. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números

após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional'

5.8. Nos preços, já deverão estar incluídas as remuneraçöes, os encargos sociais, tributários,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de

lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços.

5.9. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

argumento não previsto em lei.

5.10. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançad

no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços.

5.,¡1. Não serão adjudicadas propostas de preços com valores dos itens, bem como (s lote

superiores aos preços máximos estimados para a contratação }ffi,(i

0/,
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5.12. Caso tenha mais lotes com itens com as mesmas especificações, constantes em lotes diferentes,

deverão ter os mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido.

5.13. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.14. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme

licitado.

5.15. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação,

competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição

integral às suas disposiçöes e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais No' 10.520/02 e No.

8.666/93.

5.16. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo

admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante

fazer qualquer adendo aos enviados a Pregoeira por meio do sistema,

5.17. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.18. QUALQUER LIcITANTE QUE sE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO TÉRMINO

DA FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA.

5.19. Encerrada a etapa de lances e/ou negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do art.7o e no S 9o do art,26 do Decreto n.o 10.024/2019, O licitante vencedor deverá encaminhar

proposta de preços final consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema,

no prazo uít¡¡wlo DE 02 (DUAS) HoRAs, após convocação da pregoeira, sob pena de

desclassificação.

5.20. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas

e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física A/
ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No. do cNPJ ou CPF; ñ
b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF, RG, \M/t
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo /^
e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em nome WY
da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação;

c) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.20.1, A proposta de preços final consolidada deverá contertodos os requisitos tratados no ite

inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor fin I proposto, contemPla

\/

a

todos os itens (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obti
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lance/negociação. A licitante poderá apresentar proposta consolidada de preço com diferença de

percentual entre os valores dos itens nela constante, de forma a não os tornar inexequíveis. Os preços

finais não poderão ser superiores ao preço máximo fixado.

5.20.2. Quaisquer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET),

no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser

adquiridas junto ao suporte técnico da mesma.

5.21. A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICA, da

plataforma de disputa.

6. HABTLTTAçAO

6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão deverão ser enviados

exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br,

até a abertura da sessão pública,

6.2. RELATTVA À HABTLTTAçÃO ¡URíOlCn

a) Documento de identificação do responsável legal da empresa

b) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil

da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro

da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz.

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta

comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no

registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório de

registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório de registro das pessoas jurídicas onde tem

sede a matriz.

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo orgão compete

quando a atividade assim o exigir

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
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6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual.

6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa

de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com

base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No. 1.751114.

6.9.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa

de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.

6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).

6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF),

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.4. RELATTVA À QUALI Fl CAçÃO ECO Nô wl ICO- rl ruANcE I RA

6.4.1. Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica,

6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício social,

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa -
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por

contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), bem como por sócio, gerente

ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses

da data da apresentação da proposta de preços, devidamente registrados na junta comercialou ór9ão

competente.

6.s. RELAT¡VA À QUALIFICAçÃO rÉCrulCn

6.5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s)

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado,

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo

6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabetecido na Lei No, 9.854/99, e ao inciso XXXI

do art.7o da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturn

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,

'Ñ

condição de aprendiz, a parlir de 14 (quatorze) anos
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6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para

licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lV do art. 87 da Lei No. 8'666/93

e Declaração da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do

Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes),

acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6,6, cuja autenticidade e prazo de validade

serão analisados pela pregoeira.

6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste

edital.

6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

6.10. para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.11. As certidões de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação judicial,

caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para abertura do

certame.

6.12. Adocumentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida'

6.13. A pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a

ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, para fim

de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo

de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou

inabilitada.

6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente Permitidos'

6.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz'

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a preg

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mes
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6.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o licitante

será declarado vencedor.

6.19. Acomprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequ

eno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato,

6.20. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório,

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.21. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente

for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.22. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art. 81 da Lei No' 8'666193,

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

***p¡fu\ EMPREsAs VENcEDoRAS DE LOTES EXCLUSIVOS À PRNTICIPAçÃO DE ME/EPP OU

eUE SE BEEFTCTAREM Dos PR¡V¡LÉGIOS DA LEI cOMPLEMENTAR No. 123106***

6.23. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME/EPP), nos termos da Lei Complementar

No. 123106 alterada pela Lei Complementar No, 147/14, deverão apresentar ainda a seguinte

documentação de habilitação:

a) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na categoria

microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como não está incluída nas hipóteses do 5 4o do

art. 30 da Lei Complementar No. 123/06.

6.24 euaisquer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET), no

que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser adquiridas

junto ao suporte técnico da mesma.

7. DOTAçöES ORçAM ENTÁR|A5

7.1. Aindicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato ou

outro instrumento hábil,

w

a/

W

d
d

8. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

8.1. Quanto à entrega:
g.1.1, Os produtos serão solicitados pela Contratante e deverão ser entregues no endereço informado

pela contratante, no prazo de até 05 (cinco)dias úteis, contados a partir do envio da ordem de compra
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à empresa vencedora e os produtos deverão estar rigorosamente de acordo com as especificaçöes

estabelecidas na proposta vencedora e no edital de licitação, sendo que a não observância destas

condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou

indenização por parte da inadimplente

8.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até

02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Contratante, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

8.1.3. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital será

exclusiva do servidor autorizado pelo órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do

processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme arl.67 da Lei 8.666/93,

8.1,4. O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificaçöes estabelecidas

neste Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância

destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação

ou indenização por parte da inadimplente.

8.1.5. A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da

entrega e a conferência desta com as especificaçöes contidas na proposta de preços e no Termo de

Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos,

será rejeitado o recebimento do mesmo.

9. OBRTGAçOES DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento

convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10'520/02.

9.2. São obrigaçöes do fornecedor:

9.2.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.2.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitadas ao estabelecido no 51o, do art.65, da Lei Federal no 8.666/1993, tomando-se por base o

valor contratual.

9.2,4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão

ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução contratual.

9.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargo

sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimenffij lei

A/

W
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trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado na execução contratual.

9.2.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.2.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito

ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s) órgão, contado

da sua notificação,

9.2.8. Cumprir, quando for o caso, as condiçöes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo

período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.

9.2.9. Os produtos deverão obedecer às prescriçöes e exigências contidas nas especificações do Termo

de Referência, bem como todas e quaisquer normas ou regulamentaçöes intrínsecas ao tipo de

fornecimento.

9.2.10. A Contratada fica obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a Contratante, o produto

que vier a ser recusado,

9.2.11, A Contratada fornecerá CERTIFICADO DE VALIDADE MíNIMA de 36 (trinta e seis) meses'

g.?.12. Cumprir fielmente as legislaçöes pertinentes à certificação digital;

9.3. O CONTRATANTE OBRIGA-SE A:

9.3.1. Constituirão obrigaçöes e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Edital

de licitação e legislação pertinente:

9.3.2. Solicitar a aquisição do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.

9,3.3, proporcionar à contratada todas as condiçöes necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçöes decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666 /1993 e suas

alteraçöes posteriores.

9.3.4. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

9.3,4. Notificar a contiatada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

9.3.5, Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condiçöes estabelecidas neste Termo

9,3,6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10. FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrig ações decorrentes da Presente icitação serão formal zadas mediante lavratura da

respectiva Ata d Registro de Preços, subscrita Pe lo Município d São Gonçalo do Amarante - CE,

A/

ee

através do Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e o(s) licitante(s)

vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei No. 8.666/93, da Lei No 10.520/02, deste edital e dema

normas pertinentes, bem como da Lei Comp ementar N". 123106, Lei Complementar N". 147

Pref'eitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, n" 120 - cEP: 62.670-000 - são conçalo

Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33 l5-4100 - CNPJ n" 07'533.656/0001-19 - CGF 06'920'237-0 E-mail

http ://www.saosoncalodoalnarante' ce. gov. brl

\ $
d o

pleleituramu n icipal@pmsga.com. br' - Site

4 \lYP w^



Dt

ii
93

ESTADO DO CEARA 90

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMABANTE

alterações e Decreto Federal No 10.024119, Decreto Municipal No.2.154/13 Alterado pelo o Decreto

No. 3.691/18.

10.1.1.lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

10.1.2. Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da legislação aplicável, deverão

obedecer às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do Amarante

- CE convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará

o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo

que integra este edital.
10.2.1. O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que

ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

10.2.2.4 recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas

neste edital.
10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de

melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contratação,
10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, o mesmo procedímento se adotará com relação

aos possíveis termos aditivos.

10.4. A Ata de Registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.

10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar

qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações

específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência, em igualdade de condiçöes.

10.6. o direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante - CE optar pela aquisição dos bens

cujo pieço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços,

e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado'

10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - cE monitorará, os preços registrados, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados'

10.g. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE convocará a CONTRATADA para negociar o

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado

estiver acima do preço de mercado'

10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o detento

do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante re en nto
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fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas,

devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente,

10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.

10.11. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE para

determinado item.
10.12. Não havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado, o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus Preços,

nas mesmas condições do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que

não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

10.14. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por ór9ão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

10.14.1. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condiçöes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de São Gonçalo do Amarante/CE, e ficarâ disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de Preços;

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

10.15.,¡. O registro a que se refere o item 10.15 tem porobjetivo a formação de cadastro de reserva,

no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei

Decreto No. 3.691/18.Mun cipal 2.154/13 a terado o

10.15.2. Serão regist rados na ata de registro de preçosr nesta ordem ûà-
a) os preços e quantitat vos do licitante mais bem classificado durante a etapa compet trva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiv rem aceito cotar seus bens ou serviços em valo

pelo

e

igual do licitante mars bem class f icaao

10.15.3. Se houver m is de um lic tante na situação de que trata o subitem b) do item 10.15'2,

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase comPetitiva',

11. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: W

w'
)
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11.1. PROVISORIAMENTE, até 10 (dez) dias da entrega do produto, mediante Termo de

Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações, devendo ser feito pelo(s) fiscal(is) do contrato.

11.2. DEFINIT¡VAMENTE, até 3O (trinta) dias da expedição do termo de recebimento provisório, após

a verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições

estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo(s) fiscal(is) da

contratação, será expedido termo de recebimento definitivo, devendo haver rejeição do objeto no

caso de desconformidade. O Termo de recebimento definitivo será lavrado pelo(s) fiscal(is) do

Contrato.

11.3, O recebimento dos produtos/serviços, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de

segunda a sexta-feira, no horário de atendimento, exposto n a ordem de compra.

11.4. AAdministração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificaçöes técnicas exigidas.

11.5. Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do ór9ão contratante'

11.6. A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de setenta e duas (72)

horas do registro da ocorrência.

11.7. A eventual rejeição do objeto, por estar em desacordo com as especificações, não justificará

possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a licitante vencedor às sançöes previstas.

11.2 FTSCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.2.1 Aexecução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela unidade

gestora municipal contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei No. 8'666/93'

11.3 SANçOES

11.3.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE

e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöet fù/
legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade d"r**
sua proposta de preços: KÑ^,
I'Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

Itt - Apresentar documentação falsa;

tV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta Preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll- Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

Ê

w

9
#
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lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

11.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações

legais:

f . Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo.

f l. Multa moratória de O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior

a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

llf. Multa moratória deZ1%(vinte porcento) sobre ovalorda compra, na hipótese de atraso superior

a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

11.4. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das

obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei N". 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02-, as seguintes

penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1o/o (um por cento) atê 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso.

11.5. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.

11.5.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus'

11.s.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes

0/

11.6. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

r pro

\F
w
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11.6.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

11.6.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuîzo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos

ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à

Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

12. - DA LEr ANTTCORRUPçÃO:

12.1 - As licitantes e a beneficiária deverão atender às disposiçöes contidas na Lei Federal no

12.846/2013 - Lei Anticorrupção, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o período

contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos

legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta

ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer

ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem

o estabelecido na Lei Anticorrupção.

13. DO PAGAMENTO

13.1 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme prestação dos

serviços, segundo as ordens de compra expedidas pela administração, de conformidade com

as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das

Certidões Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta.

13.1.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, observadas as disposiçöes editalícias, através de

crédito na Conta Bancária do fornecedor'

1g.1.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimen

do objeto, conforme especificações exigidas na licitação.

0/,
@

@,

13.1.3. É vedada a realizaçáo de pagamento antes da execuçã

não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

odoob se o mesmo
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14. D¡SPOSTçöES FINA¡S

14.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preços, constando todas as condiçöes

necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condiçöes que

comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou

destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente

ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No.

10520/02.

14.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Atenciosamente,

ELABORADO E APROVADO POR:

LUANA NUNES GOMES

Secretária de Planejamento, Administração e Gestão

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

óneÃo GERENcIADoR

FRANCI
o

RA OLIVEIRA
CLEILSON DES ANDRADE

pesas da
Secretário de Cultura do

Município de São Gonçalo do Amarante -
CE

Educação

çalo do Amarantedo Município de São G

E Ar

\Otr

W
G¡LB U OA DO NASCIMENTO

Orde d r de Despesas da Secretaria do

Trabalho e Desenvolvimento Social

do Município de São:;lntu,o do Amarante

MAX FERR EINWSSANTOS
Secretário do Desenvolvimento Agrário e

Rural

do Município de São 

Srontu'o 
do Amarante
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,ßreuErRozROGERIO D

Ordenador de Despesas da Secretaria de

Saúde do
Município de São Gonçalo do Amarante -

CE

JOSÉ FLAVIS R N DE FREITRAS

Secretário de Governo
do Município de São 

Sron*'o 
do Amarante

W,MM
HERBENS GOMES

Secretário de Mero nte e Urbanismo

do Município de São:;lnt.'o do Amarante

Secretário da Regional do Pecém

do Município de São 

Eront.'o 
do Amarante

r@
WESLEY MORAIS MIRANDA

Secretário de Controladoria, Ouvidoria e
Transparência

do Município de São:,ontu'o do Amarante

-è€ Fÿ ì 1t
ROBSON PEDROZA PINHEIRO

Ordenador de Despesas

Secretaria de lnfraestrutura

do Município de São:;lntt'o do Amarante

MENDES ANDRADE

Secretário do Desenvolvimento Econômico

do Município de São:;lnt.'o do Amarante

M SANTOS

dor espesas da

Secretaria de Juventude e EsPorte

do Município de São:;nt.'o do Amarante
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PREGAO ELETRONICO N'. PE 006.2022. SRP

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONICO NO. PE 006.2022. SRP

Razão Social:

CNPJ NO.:

Endereço:
Fone:

oBJETO: REG|STRo DE pREçoS V|SANDO FUTURAS E EVENTUAIS AOUISIÇÖES DE CERTIFICADO DIGITAL E-

CNPJ E CERTIFICADOS DIGITAIS E-CPF, TIPO A3, COM TOKEN, PARA ATENDER AS DEMANDAS DIVERSAS

JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS E DEMAIS ENTIDADES DE CONTROLE EXTERNO E INTERNO, BEM COMO

PARA DEMANDAS JUNTo AoS Ononos GERAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

5ECRETARTAS Do MUNtcf pro or sAo coNçALO Do AMARANTE - cE, (LorE EXcLUSlvOs PARA ME/EPP).

O valor global Proposta de Preço é de R$- (-)
odðicöñîËccÄõ i+nnl oo ruRrenrAL côM AS ESpEcrFrcAçöEs coNFoRME TERMo DE REFERÊNClA

(ANEXo r),

Prazo de entrega: conforme Termo de Referência e Edital'

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias,

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, desiocámento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>

prefeitura Municipal de Säo GonÇalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP:

62.620-000- São Gonçalo do Amärante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533'656/0001-19 -
ccf oo.szo .237_O E_mail: prefeituramunicipal@pmsga.com.br - site:

http: / / www. saoeoncalocloamarante' ce' gov' br /

vL.
UNIT

vL. TO-
TAL

drz
U

l
a u

L,
fôq

d
ú, QUANT

TOTAL

d

ô
o
(9
g

Fo
u

¡ôý
f
ãu

u6 ôt-ITEM orscnrçÃo UND

(,
3
ô.
4

I
f
U

50 0 0 0 00 0 0 0 0

E-CNPJ TIPO

A3 CERTIFI-

CADO

DIGITAL

EMPRESA-

NO TOKEN -

36 MESES /
CERTIFICA-

DO DIGITAL

UND 5 0 01

10 13 7 934 4 4 44 4 13 42

EMISSÃO DE

CERTIFICA.

DO DIGITAL

A3, COM

TOKEN

PESSOA

rfslcn; E-

CPF TIPO A3

coM su-
PORTE EM

TOKEN

PARA 36

MESES

UND 14



t Í\'i-l
iì/¡1.i

./ouuot"o 
oarn.,

.+t .- ¿üi \i@;
Yt 

^J.' 

"e orr., 
e aç-,,¡^¡N)')'

ESTADO DO CEARrí,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GON DO AMARANTE

PR E tco No. PE 006.2022 - sRP

ANEXo lll- ATA DE REGISTRo DE PREçOS

ATA DE REG|STRo DE PREçoS No._
PREGÃO ELETRÔNICO NO. PE 006.2022. SRP

VALI DADE: 12 (DOzEl MESES

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SAO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa juridica de direito público

interno, inscrita no CNPJ No. 

-, 

com sede na 

--- 
, 

-, -, 
São Gonçalo do

Amarante - CE, neste ato através da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇAO E GESTAO (Orgão

Gerenciador),representadopelo(a)Sr(a)-,doravantedenominadoCoNTRATANTE,
considerandoo julgamento da liciiação na modalidade de PREGÄo ELETRONICO No, P8006.2022 - SRP, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo ll desta ata registro de preços,

nai quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às

condiçoes previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com

as disposiçoes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1, A presente ata de registro de preços tem origem no PREGAO ELETRÖNICO No, PE 006.2022 'SRP, sujeitando-se

as partes às normas constantes do Decreto Municipal No. 2,154/13 ALTERADO PELO O DECRETO No, 3'69'1/18, da Lei

N0. 8.6ô6/93 e suas alterações, e da Lei No. 10.520/02,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata

termo de referência constante do anex

tudo conforme especificaçöes contidas no

o I do edital do PREGAO ELET NICO N0. P8 006,2022. SRP, no qual restaram

classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a parlir de sua assinatura,

improrrogáveis.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4,1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇAO E GESTAO

do Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE, no seu aspecto operacional,

cLÁusuLA QUINTA- DOS PREçOS, ESPECIFICAçÖES E QUANTITATIVgS

5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e

representante legal,äncontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata de registro de preços, em ordem de

classificação das propostas de preços.

cLÁusuLA SEXTA - DO(S) LOCAL(lS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6,1, Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dìas, contados dorecebimento da ordem de

compra, ä contar da expedição da ordem de compra/fornecimento, conforme indicado pelo Orgão contratante.

cLÁusuLA sÉTIMA- DAS coNDlçÖES DE FoRNEcIMENTo

7.1, As empresas detentoras dos pieços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,

observadas as condiçoes fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente.

prefeitura MunicipaÌ de Sào GonÇalo do Amarante - Estaclo do Ceará Rua Ivetc Alcântara, n' 120 - CtrP: \ /
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ESTADO DO CEARí,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

7.2. As contrataçoes dos produtos registrados neste instrumento serão

pela Secretaria Contratante, contendo: o número da ata de registro

efetuadas através de ordem de compra, emitida

de preços, o nome da empresa, o objeto, a

especificação, as obr¡gaçoes do FORNECEDQR, o endereço e a data de entrega.

7,3. Poderão também ser fìrmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que serão tratados

de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçoes constantes da Lei No. 8.666/93, inclusive quanto

às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisöes,

7.4, Este instrumento não obriga o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer contratação, nem

mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a

legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de

condições.

7.5, Á ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município de São

Gonçalo do Amarante - CE no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

7,6. 
-Se 

o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de compra ou contrato, sem

prejuízo das respectivas sançóes aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitaçã0,

respeitadas as condiçoes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado,

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO
g.1 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme prestação dos seruiços, segundo as ordens de

compra expedidas pela administraçã0, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor

da despesa, acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas,

observadas as condições da proposta.

g.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

subitem, observadas as disposiçoes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor'

g.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento do objeto, conforme

especificações exigidas na licitaçã0.

g.3, É vedad a a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especificaçöes deste instrumento,

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste'

g,S, Na'hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores

ou impediiivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando

área economica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada

tal situaçã0, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa- remuneração do fornecimento,

objetivando a manutenção do equilibrio econômicó-financeiro inicial do contrato, na forma do art' 65, ll, "d" da Lei

N0.8,666/93, alterada e consolidada.
g.5,2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de São Gonçalo do Amarante -
CE solicitará ao fórnecêdor, mediânte correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

g,S.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o-ti/unicípio àe São Gonçalo do Amarante - CE convocará as

demais empresas .or þruçol registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classifìcados, respeitado

as condiçoes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que

poderá oäou.t alteraçoes na ordem de classificação das empresas com preço registrado'

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRIGAçÖES D0 FoRNEcEDoR

9.1. São obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar äs'produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria Contratante, de acordo com 0

especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parle deste

prefeitura Municipal de Säo Gonça1o do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n' 120 - CEP:
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-

se ainda por eventuais prejuizos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os ¡mpostos, taxas e quaisquer ônus de or¡gem federal, estadual

e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciárìos, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

deconência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verifìcarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria Contratante, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e

providências que ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos seruiços da Secretaria Contratante;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo

ðom as especificaçoes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o

pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Contratante, cujas reclamaçöes se obriga a atender

piontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar

quando da execução do objeto;

ii Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao fornecimento

dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de registro de preços;

j) prover todos os meios necessários à garantra da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os

casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comuniðar imediatamente ao Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no endereç0,

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar a Secreiaria Contratante efetuarem vistorias nas suas instalaçoes, a fim de verificar as condiçöes para

atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qúalquer tempo e sem qualquer ônus ao Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE, no prazo de 24

lvinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela Secretaria Contratante, caso

òonstatadas divergências nas especificaçoes, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de

preç0s;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçöes, documentos,

especificaçoes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter

,.ärro, oú qr. venham a ser .oniiados, sejam relácionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de

preços;
p) Árcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de entrega;

ii tvtanter, durante a vigência desta atã de regìstro de preços, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas

no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2, São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questã0, bem como

pälos contratos'de trabalho de seus emprógados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisoes judiciais, eximindo

o Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE por

autoridade competente, em decorrênóia do drscumprimento de lei ou de regulamento a ser obseruado na execução do

fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, que ficará, de pleno direito, auiorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor

conespondente.
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ESTADO DO CEAR/4,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

9.2.1. 0 fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a descontar o valor

conespondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não eximirá o fornecedor

das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços,

9.3. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto e não a

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condiçoes estabelecidas.

clÁusuLA DÉcrMA- DAS oBRlcAçÖES Do MUNlcíPlo
10.1 . 0 Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas nesta ata de registro de preços;

di Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis

com os praticados no mercado.

cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DA ALTERAçAo DA ATA

11.1, A presente ata de registro de preços poderá sofrer alteraçöes, obedecidas as disposiçöes contidas no art' 65 da Lei

No. 8.666/93 e as disposiçöes do Decreto Municipal N'.2.154/13 ALTERADO PELO O DECRETO N'. 3'691/18'

CLÁSULA DÉCIMA SEcUNDA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REcISTRO DE PREçOS

12,1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha parlicipado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

12,2. Os órgãos e entidades que não pãrticiparem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro

de preços, ðeverão consultar ao orgão gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesã0,

12.3. Caberâ ao beneficiário da ãta d! registro de preços, observadas as condiçoes nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da adesã0, desde que não prejudique as obrigaçoes

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

ì2.¿, ns contrataçoes adicionais a que se refere este arligo não poderäo exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocãtório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os Órgãos participantes.

lZ.+,1. O quantitativo deiorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro,

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do

número de órgäos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO

RESERVA

13.1 , A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçoes:

13.1,1, Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condiçoes da ata de registro de preços;

Ui euanOo o fornecedor não retiiar a respectíva nota de empeñho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Secretaria Contratante, sem justificativa aceitável;

c) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

di euando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

e¡ euanOo o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XVll do art'

78 da Lei N0.8,666/93;
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

f) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra decorrente desta ata de registro

de preços,

13.1.2. Pelo F0RNECEDOR:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de registro de

preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e XVl, da Lei N0.

8.666/93;

13,2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No. 8.666/93.

13,3.Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao processo

administrativo da presente ata de registro de preços.

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessívelo endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação

na afixação do flanelógrafo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou em jornal de grande circulação estadual,

pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicaçã0.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata de registro

de preços.

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já emitida.

13,6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao

fornecimento do item.

13.7, Caso o Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro

de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o

fornecedor cumpra integralmente a condição contratual inÍringida.

13.8. CADASTRO RESERVA
13.8.1. Após a homologação da licitaçã0, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condiçöes:

a)será incluido, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao

do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de São Gonçalo do

Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçoes.

13.8.2. O registro a que se refere o item 13.8.1 tem porobjetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão

do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. '19 e 20 da Lei Municipal2.154/13 alterado pelo o Decreto

N0 3.691/18.

13,8.3, Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante

mais bem classificado.

13,8.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem

b) do item 13.8.3, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANçÖES

14.1.Ficarât impedido de licitar e de contratar com o Município de sÃo GONÇALO DO AMARANTE - CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos, sem

prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla

defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

l- Não assinaro contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

prefeitura Municipal dc São Gonçalo dcl Amarante - Estado do Ccará Rua Ivete Alcântara, nu I2O - CEP:
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

V - Não mantiver a proposta;

Vl - Falhar na execução do contrato,

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Compoftar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçoes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

14.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçoes legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o ceftame;

c) Näo manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Compoftar-se de modo inidôneo;

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual solicitado,

até o limite de15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na execução da entrega dos bens;

lll, Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no

fornecimento do bem requisitado.

14.3. Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das

demais sançoes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. '10.520/02, as seguintes penas:

a) Adve(ência;
n)Vuttadel%(umporcento) ale20ok(vinteporcento)sobreovalorobjetodarequisição,oudovalorglobalmáximodo
contrato, conforme o caso;

14.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo Municipal - DAM,

14,4.1, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 0

licitante fizer jus.

14.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licltante, o valor devido será cobrado administrativamente

ou inscrito como dívida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

correspondentes.

14.5. pROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apÓs regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.

14.5.'1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditÓrio e à ampla defesa, garanttdos os

seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

nj tO'1Oez¡'dias corridos para a éanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de São Gonçalo do

Amarante - CE e descredenciamento no Cadasiro de Fornecedores do Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE

pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

14.5.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração Pública ou ao

erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os

procedimentos licita[órios seräo comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral

bo Municipio para apuraçã0. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela Secretaria

Contratante competente à Procuradoria Geral do Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILíCITOS PENAIS
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

15,1, As infraçoes penais tipificadas na Lei No. 8,666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista,

sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cLÁusuLA DÉcrMA SEXTA - Dos REcuRSos oRçAMENTnnlos
16.1. As despesas decorrentes das contrataçoes oriundas da presente ata de registro de preços, correrão à conta de

dotaçoes orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da Secretaria Contratante, à

época da expedição das competentes ordens de compra/autorizaçoes de fornecimento.

cLÁusuLA DÉctMA sÉTIMA - DAS DlsPoslçÖES FlNAls

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçoes:

i7.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à

presente ata de registro de preços.

17.1.2.lntegram eita ata de registro de preços os seus anexos, o editalde pregão eletrônico que lhe deu origem e seus

anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas.

17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçäo financeira, sem

prévia e expressa autorização do Município de SÃ0 GONÇALO DO AMARANTE - CE.
'17.2. 

O Município de São Gonçalo do Amarante - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei No.8.666/93, alterada e consolidada.

17.3, A inadimp-lência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao

Município de São Gonçalo do Amarante - CE a responsabìlidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da Ata

de Registro de preços ou restringir a regularização e o uso dos produtos pelo Município de São Gonçalo do Amarante -
CE

11.4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar parles do contrato sem a expressa autorização da Secretaria Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

1g.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questöes deconentes da

execução deste termo, em obediência ao disposto no$ 2o do ar1. 55 da Lei N0.8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas que também o

assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUNTCÍPTO DE SAO GONçALO DO AMARANTE - CE

TESTEMUNHAS

CNPJ N'
LUANA NUNES GOMES

SECRETIÁRIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAçÃO E GESTAO

óncÃo cERENcIADoR

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<cNPJ No,>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0.>>>

CPF NO

CPF NO
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ESTADO DO CEAR/4,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRo DE PREçoS No,

ANEXO I. UNIDADE GESTORA INTERESSADA

ÓncÃo GERENcIADOR

1, SEcRETARIA DE eLANEJAMENTo, ADutNtsrnnçÄo e cesrÄo
Secretária de Planejamento, Administração e Gestão: Luana Nunes Gomes

cNPJ N0. 07.533,656/0001 -1 I
Endereço: Rua lvete Alcantara, no '120 Gonçalo do Amarante - Ce

ónoro (s) PARTTcTPANTE (s):

(sE FoR MA|S DE UMA SECRETARIA)

Secretário (a)de:
CNPJ NO,

Endereço

^

^

\
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ESTADO DO CEARÁ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

^

^

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO,

ANEXO II- RELACAO E OUALIFICACÄO DOS FORNECEDORES COM PRECOS REGISTRADOS

1, RAZAO SOCIAL:_
CNPJ No.:_
Endereço: _
Telefone:_
Representante legal:_
CPF No.:_
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ESTADO DO CEARÁ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

A

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

Ir,lgxo ll¡- neclstRo oe pneços ururÁnros. rsprcrnc¡çRo 0os pnopuros, Qu¡Hrr¡rvos,
EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No, 

-, 
celebrada entre o Município de Säo

Gonçalo do Amarante - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta ata e as empresas cujos preços estäo a

seguir registrados por item,

1, RAZÄO SOCIAL:-
CNPJ No: _

<<<RELACIONAR ITENÞ>>

N
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ESTADO DO CEAR/í,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

¡ruexo v- nemcÄo e ucttlt'nes ruo c¡o¡stno Rrsrnve

LOTE 

-
t. nnZnO SOCIAL:-
CNPJ No,:_
Telefone: _
E-MAIL:-

^

\
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ANEXO IV - TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO, 

-
O lvlUt'¡lCiplO Og SÃO GONÇALO D0 AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ N0.

com sede na No 

-, 

Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, através da

SECRETARTA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO f GESTÃO, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Sr

(a). doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

-, 
pessoa jurídica

de direito privado, sediada à _, inscrita no CNPJ No. 

-, 
por seu representante legal, Sr.(a) 

- 
inscrito(a) no CPF N0.

_, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas

e condiçoes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.0 presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS No. 

-, 
oriunda do PREGÃO

ELETRôNICO No, PE 006.2022. SRP, em conformidade com a Lei No. 8.666/93 e suas alteraçöes c/c os termos da Lei

N0. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2,1. Constituiobjeto deste contrato a 

-, 

conforme itens abaixo listados

2.2. QUANTO ENTREGA:

2.2.1.Os produtos serão solicitados pela Contratante e deverão serentregues no endereço informado pela contratante,

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do envio da ordem de compra à empresa vencedora e os produtos

deverão estar rigorosamente de acordo com as especificaçoes estabelecidas na proposta vencedora e no edital de licita-

çã0, sendo que a não observância destas condiçoes, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer

¡po de reclamação ou indenização por parte da inadimplente, no qual deverá seguir os seguintes procedimentos relati-

vos ao objeto:

Repassar informaçoes necessários à execução dos serviços e responder as questoes/dúvidas da Contratada, se houver;

Toàas as solicitaç-ões de suporte técnico dévem ser registradas pela CONTRATADA, para acompanhamento e controle

da execuçäo do serviç0.

2.2.3 Os âtrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis

antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contra-

tual.

2.2.4. Aresponsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital será exclusiva do servi-

dor autorizado pelo órgão pafticipante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento

do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8,666/93,

2.2,5. Oobjeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificaçoes estabelecidas neste Termo de Refe-

rência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não

aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamaçäo ou indenizaçäo por parte da inadimplente'

prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no I2O - CEP:
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

2,2.6. A CONTRATANTE designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da entrega e a confe-

rência desta com as especificaçoes contidas na proposta de preços e no Iermo de Referência, Caso o objeto esteja em

desacordo com as especificaçöes contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo.

2.3. 0s produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificaçoes contidas

neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda às normas vigentes,

assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, e ainda:

a)A reparar, corrigir, removerou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do fornecimento, não exclurndo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acrescimos ou supressoes quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, na forma do arligo 65 da Lei N0. 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das atividades

administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

e) A forma de recebimento deverá ser de acordo com o descrito no Termo de Referência e Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, E REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ _ (_).

3.1.1 . PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme prestação dos serviços, segundo as ordens

de compra expedidas pela administraçã0, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo

Gestor da despesa, acompanhadas das Cerlidöes Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas,

observadas as condiçöes da proposta.

3.1.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

subitem, observadas as disposiçoes editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.

3.1.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento do objeto, conforme

especificaçoes exigidas na licitaçã0.

3.1.4.Ê.védada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especificaçoes deste instru mento.

3.2, REEQUILíBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortu¡o ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as

þaftes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administraçäo para a justa

remuneiação dos produtos, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do

arligo 65, ll, "d" da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e

vioorará até de de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICTPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

5.1, As despesas deste contrato correrão por conta das dotaçoes orçamentárias da 
-i -, 

FONTE DE

RECURSO:_

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAçAO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçoes do instrumento convocatÓrio, da Lei No,

8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N0. 10.520/02.

6.2. São obrigaçoes do fornecedor:

6,2,'l . Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento,

6.2.2, Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as condtçoes

de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.69,2,3. Aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os percentuais de

acréscimos ou supressöes limitadas ao estabelecido no $10, do art.65, da Lei Federal n'8.666/1993, tomando-se por

base o valor contratual,

6.2.4. Responsabilizar-se pelos clanos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou

dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusäo ou redução de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

6,2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual,

inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências,

respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e

legislação conelata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

6.2.6. Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo

quando implicarem em indagaçoes de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas,

6.2.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em

desconformidade com as especificaçoes deste termo, no prazo fixado pelo(s) Órgã0, contado da sua notificaçã0.

6.2.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em

sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administraçã0.

6.2.g. Os produtos deverão obedecer às prescriçoes e exigências contidas nas especificaçöes do Termo de Referência,

bem como todas e quaisquer normas ou regulamentaçoes intrinsecas ao tipo de fornecimento.

6.2.10. A Contratada fica obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a Contratante, o produto que vier a ser

recusado,

6.2.11.A Contratada fornecerá CERTIFICADO DE VALIDADE MÍNIMA de 36 (trinta e seis) meses.

6.2.12. Cumprir fielmente as legislaçöes pertinentes à certificação digital;

6,3, O CONTRATANTE OBRIGA.SE A:

6.3.,1. Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Editalde licitação e legis-

lação pertinente:

6,3,2.'Solicitar a aquisição do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.

6.3.3. proporcionai à iontratada todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do

objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores'

6.3.4. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar

providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

6.3,4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

6.3.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condiçoes estabelecidas neste Ïermo.

6.3.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento'

prefeítura Municipal de Säo GonÇalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" 120 - CEP: \îJ
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GO DO AMARANTE

c SULA S - DAS ALTE ES

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art.65 da Lei No

8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANçÖES

8,1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e será descredenciado

no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuizo das multas

previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que,

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçoes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

8,2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

L Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e)Comporlar-se de modo inidôneo.

ll, Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual solicitado,

até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no

fornecimento do bem requisitado.
g,3, Na hipótese de ato ilícito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das

demais sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N'. 10.520/02, as seguintes penas:

a)Advertência;
U¡tVtultadely.(umporcento) ate20%(vinteporcento)sobreovalorobjetodarequisição,oudovalorglobalmáximodo
contrato, conforme o caso.
g,4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM

8,4.1. $ o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante

fizer jus.

A.l.i. en caso de inexistência ou insuficiêncìa de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou

inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução fìscal, com os encarg0s

correspondentes,

g,5, pRocEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE SÃO GONCALO DO AMARANTE

8,5.1, No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os

seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e adverlência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de São Gonçalo do

Amarante - CE, e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

8.5.2, Para todo ato inconveniente ou ilicito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a Administração Pública ou ao

erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os

procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruidos, pela Pregoe¡ra à Procuradoria Geral

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, para apuraçã0. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão

comunicados pela SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTAO competente à Procuradoria Geral

do Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as

previstas em lel e no edital,

9.2, Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de

notifìcação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar indenizaçoes relativas às

despesas deconentes de encargos provenientes da sua execuçã0, ocorrendo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e

condiçoes ou nas hipóteses previstas na legislaçã0, na forma dos artigos 77 e78 da Lei No, 8.666/93.

9.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No. 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS DtspostçÖES FtNAts

10,1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes

por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta de preços

licitatória.

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito defazer uso de qualquerdas prerrogativas dispostas no afi,58 da Lei No.

8.666/93, alterada e consolidada.

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE, ou por

acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei No. 8,666/93.

10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a

regularização e o uso dos bens pela Administraçã0.

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá

subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administraçã0.

10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE, rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo

com os termos do termo cle referência, da proposta de preços e deste contrato'

10,8. lntegram o presente contrato, independente de transcriçã0, todas as peças que formam o procedimento licitatório e

a proposta de preços adjudicada.

tCi.g.'n execução-do cóntrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria Contratante, de

acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N0. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO FORO

11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE, é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do art. 55 da Lei N0. 8.666/93, alterada e consolidada.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que

produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

^

MUNTCÍPTO DE SÄ0 GONçALO DO AMARANTE - CE

CNPJ N',

oRDENADOR(A) DE DESPESAS
CONTRATANTE

<<<RAZÄo SoCIAL>>>
<<<cNPJ N0,>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0.>>>

CONTRATADA

I

2.

TESTEMUNHAS

CPF NO,

CPF NO,

Ý
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ANEXO V

pnrcÃo ¡lernônlco N', 006.2022 - sRp

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)

DEcLnnnçÃo

.,..!!...!,,!!!!, por intermédio de seu representante legal
,!,..,.,,, inscrita no CNPJ N0

o(a)

SSp/..,,.,.,....,..,,,,., e O. öäË'r;.,.,.....,.,.,,.,,,,,...,.,,.,,,,.,,,..,, DECLAÉA, para fins do disposto no inciso V do art, 27 daLei

no 8,666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9,854, de 27 de outubro de 1999, que näo emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

Local e data

Assinatura (representante legal)

Carimbo

CNPJiCPF

^

I

\
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ANEXO VI

Modelo de Declaração de ldoneidade para licitar
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAçAO

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGÄo ELETRONICo PE 006.2022 - SRP, que a empresa

não foi declarada INIDONEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos

termos do inciso lV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que comunicarei

qualquer fato ou evento superueniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação

quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.

Local e Data

(assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa)
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

^

ANEXO VII. PREGÄO ELETRONICO NO. PE 006.2022. SRP

(Modelo de Declaração de lnexistência de

Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação)

(NOME DA EMPRES¡ýLtCtTANTE) CNPJ/CPF No

sediada (endereço completo)

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitaçäo no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores,

Local e data

Assinatura (Representante Legal)

Carimbo

CNPJ/CPF

\
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